
Espirito Santo

Prefeitura Municipal de Irupi
Estado do

GABINETE DO PREFEITO

Pregão Eletrônico Nº 000013/2025
Processo: 000667/ 2024
Termo Nº 000062/2025
Empresa: SL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Endereço: Rua DOUTOR ALVARO ALVIM, 51 - SOTECO - VILA VELHA - ES - CEP: 29106160
Validade- 12 (doze) meses
DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

20.357.423/0001-70CNPJ

Item Especificação Qtd Unitário TotalMarca

000003 TENDA MODELO PIRÂMIDE 10,00 X 10,00
TENDA MODELO PIRÂMIDE 10,00 X 10,00 - TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 10 X
10 M, PÉ DIREITO DE 3,00 A 6,00 MT, COM COBERTURA EM ESTILO CHAPÉU DE
BRUXA, COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO LATERAL,
QUANDO SOLICITADO, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO
PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU
SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO.
CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA,
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA
EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO À PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48
HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E
DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA
O QUAL FOI CONTRATADO

26 2189 56914SERVIÇO

000004 TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 4,00 X 4,00
TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 4,00 X 4,00 - TENDA PADRONIZADA NO
TAMANHO 4 X 4 M PÉ DIREITO DE 3,00 A 5,00 MT, COM COBERTURA E
FECHAMENTOS, EM ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, COM CALHA PARA
ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO LATERAL, QUANDO SOLICITADO, EM
LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO
AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS
MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM
CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR:
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE-OBRA,
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO A
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL
INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O
QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA
SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI CONTRATADO.

115 490 56350SERVIÇO

000005 LOCAÇÃO DE TENDAS 15X10 METROS.
LOCAÇÃO DE TENDAS 15X10 METROS EM LONAS COM BASE REFORÇADA EM AÇO
GALVANIZADO. CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE, QUE PERMITA O
BLOQUEIO DE RAIO SOLARES E CHUVAS. MEDINDO 15X10 METROS, TIPO
PIRAMIDAL E CONVENCIONAL, COR BRANCA OU PRATA, COM PÉ DIREITO DE NO
MÍNIMO 4 METROS, LONAS ANTI CHAMAS, INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM

8 1954 15632SERVIÇO

000006 TENDA DE APOIO MODELO BARRAQUINHA 3,00 X 3,00
TENDA DE APOIO MODELO BARRAQUINHA 3,00 X 3,00 - BARRACAS PADRONIZADAS
NO TAMANHO 3 X 3 M, NA COR BRANCA, COM BALCÃO, FECHAMENTO LATERAL DE
TECIDO EM LONIL NA COR BRANCA, MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU RETO, COM
CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL /
ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS
OU SUJOS E OS BALCÕES DEVERÃO TER BOM ACABAMENTO NÃO
APRESENTANDO DANIFICAÇÕES EM SUA SUPERFÍCIE. DEVEM CONTER CINTAS
COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS.
INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM,
MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO.
ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS
TENDAS EM RELAÇÃO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO DEVE
ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA
PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO
DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO
ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI
CONTRATADO

16 389 6224SERVIÇO

000007 TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 6,00 X 6,00
TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 6,00 X 6,00 - TENDA PADRONIZADA NO
TAMANHO 6 X 6 M PÉ DIREITO DE 3,00 A 5,00 MT, COM COBERTURA E
FECHAMENTOS, EM ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, COM CALHA PARA
ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO LATERAL, QUANDO SOLICITADO, EM
LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO
AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS
MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM
CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR:
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE-OBRA,
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO A
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL

25 670 16750SERVIÇO

Email licitacao.es@gmail.com
Telefone (27) 3289-9327
Representante CARLOS ALEXANDRE LOUREIRO JORGE
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INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O
QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA
SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI CONTRATADO

000008 TENDA MODELO PIRÂMIDE 8,00 X 8,00
TENDA MODELO PIRÂMIDE 8,00 X 8,00 - TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 8 X 8
M PÉ DIREITO DE 3,00 A 6,00 MT, COM COBERTURA E FECHAMENTOS, EM ESTILO
CHAPÉU DE BRUXA, COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO
LATERAL, QUANDO SOLICITADO, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO
PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU
SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO.
CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA,
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA
EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48
HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E
DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA
O QUAL FOI CONTRATADO

22 789 17358SERVIÇO

000009 TENDA MODELO PAVILHÃO ALTERNATIVO DE GRANDE PORTE COM VÃO LIVRE DE 15,00M OU 20,00M
TENDA MODELO PAVILHÃO ALTERNATIVO DE GRANDE PORTE COM VÃO LIVRE DE
15,00M OU 20,00M. - INSTALAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM DE TENDA DE
MÉDIO PORTE EM LONA SINTÉTICA DE PRIMEIRA QUALIDADE NA COR BRANCA,
(TECIDO 100% POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC C/ BLACK
OUT, PRODUTO AUTO-EXTINGÜÍVEL, JUNÇÕES DAS LONAS ATRAVÉS DO SISTEMA
DE SOLDAGEM ELETRÔNICA E ESTRUTURA METÁLICA DESMONTÁVEL EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DIMENSIONADA E COMPATÍVEL COM O
TAMANHO DA TENDA

3 11900 35700SERVIÇO

000011 STAND COM MONTAGEM BÁSICA
STAND COM MONTAGEM BÁSICA - PISO CARPETE NA COR GRAFITE APLICADO
DIRETAMENTE NO PISO EXISTENTE; PAREDE: FECHAMENTO EM PAINEL TIPO TS
NA COR BRANCA ESTRUTURADO EM PERFIL DE ALUMÍNIO COM ALTURA DE 2,20
METROS; TETO: VAZADO; PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: PLACA CURVA NA MEDIDA DE
1,09X0,41 CM, ADESIVADA COM O NOME DO EXPOSITOR EM LETRAS HELVÉTICAS
NA COR PRETA; ELÉTRICA: 01 SPOT DE ILUMINAÇÃO A CADA 3M², 01 TOMADA
SIMPLES POR STAND

250 171,6 42900SERVIÇO

000012 CARPETE, COM APLICAÇÃO - FORRAÇÃO DE CARPETE EM DIVERSAS CORES
CARPETE, COM APLICAÇÃO - FORRAÇÃO DE CARPETE EM DIVERSAS CORES

1800 20,7 37260SERVIÇO

000013 PRATICÁVEL EM TABLADO
PRATICÁVEL EM TABLADO COM ALTURA ATÉ 1,00M - MÓDULOS PRATICÁVEIS EM
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, COBERTO COM CARPETE, MEDINDO 2X1
METROS, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO COM PÉS REGULÁVEIS E ALTURA MÍNIMA DE
30 CM E MÁXIMA DE 1 METRO. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL
INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O
QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA
SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI CONTRATADO

280 140,05 39214SERVIÇO

000014 PISO ELEVADO ATÉ 0,50M DE ALTURA
PISO ELEVADO ATÉ 0,50M DE ALTURA - COM ESTRUTURA METÁLICA
DESMONTÁVEL, PARA ELEVAÇÃO DO SOLO, COM REGULAGEM DE ALTURA
VARIÁVEL ATÉ 0,50M E PAINÉIS MODULÁVEIS MEDINDO 2,00M X 1,00M (CADA) COM
ESTRUTURA DE AÇO RETANGULAR DE 70X30 CHAPEADO EM COMPENSADO
NAVAL DE 15MM. (SEM CARPETE)

1100 47,85 52635SERVIÇO

000015 LOCAÇÃO DE PALCO
PALCO DE PEQUENO PORTE ATÉ 30M² COM COBERTURA E FECHAMENTOS
LATERAIS - ESTRUTURA DE PALCO COM FECHAMENTO, PISO EM CARPETE,
FUNDO EM BOX TRUSS, COM LONA PLOTADA/ADESIVADA IMPRESSA E INSTALADA,
ESCADA DE ACESSO.

15 1700,04 25500,6SERVIÇO

000017 PAINEL DE LONA PARA FECHAMENTO DE TENDAS
PAINEL DE LONA PARA FECHAMENTO DE TENDAS - INSTALAÇÃO, MONTAGEM,
DESMONTAGEM DE PAINEL EM LONA SINTÉTICA DE PRIMEIRA QUALIDADE NA COR
BRANCA, (TECIDO 100% POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC C/
BLACK-OUT, PRODUTO AUTO EXTINGÜÍVEL, INDICADO PARA FECHAMENTO
LATERAL DE TENDAS

1000 13,33 13330SERVIÇO

000018 GRADIS DE CERCAS TUBULARES
GRADIS DE CERCAS TUBULARES / SEPARADOR DE PUBLICO - GRADIS DE CERCAS
TUBULARES: MEDINDO CADA GRADIL 2 METROS DE COMPRIMENTO, POR 1,20
METROS DE ALTURA, COM SISTEMA DE ENGATE ENTRE AS PARTES, EM
ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO EM PAINÉIS MODULÁVEIS,
PODENDO SER UTILIZADO TAMBÉM COMO ESPAÇO PARA PUBLICIDADE. INCLUIR:
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA,
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. O EQUIPAMENTO
DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO
EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 24 HORAS ANTES
DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR
MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI
CONTRATADO

430 19,88 8548,4SERVIÇO

000019 CERCA DE FECHAMENTO EM COMPENSADO NAVAL
CERCA DE FECHAMENTO EM COMPENSADO NAVAL - COM ESTRUTURA METÁLICA
DE FERRO U E TRAVAMENTO INTERNO COM MÃO-FRANCESA DE TUBOS
GALVANIZADOS DE 1. E PAINÉIS MODULÁVEIS EM CHAPA DE COMPENSADO NAVAL
DE 15MM MEDINDO 2,20M X 1,60M (CADA) PINTADA COM TINTA PISO NA COR
CINZA. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM,
MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. O
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 24
HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E
DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA
O QUAL FOI CONTRATADO

350 30,1 10535SERVIÇO

000021 PRODUTOR DE EVENTOS
PRODUTOR DE EVENTOS - PROFISSIONAL DISPONIBILIZADO EXCLUSIVAMENTE
PARA ATUAR DURANTE A OPERACIONALIZAÇÃO DO EVENTO, INCLUINDO:

102 467,64 47699,28SERVIÇO
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MONTAGEM, REALIZAÇÃO E DESMONTAGEM DO MESMO

000024 BOX TRUSS - BOX TRUSS (ESTRUTURA ALUMÍNIO DO TIPO Q 15/ Q25 / Q30, METRO LINEAR
BOX TRUSS - BOX TRUSS (ESTRUTURA ALUMÍNIO DO TIPO Q 15/ Q25 / Q30).

700 44,94 31458SERVIÇO

000028 CAMARIM 5X5M
CAMARIM 5X5M COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: LOCAÇÃO DE
CAMARIM, TAMANHO 5X5 METROS, A 30 CM DO CHÃO, TODO FECHADO COM
LONAS BRANCAS E COM ILUMINAÇÃO ADEQUADA, COM NO MÍNIMO 01 ESPELHO
MÉDIO, 02 MESAS COM 8 CADEIRAS, 01 GELADEIRA OU CAIXA TÉRMICA 01 LIXEIRA,
01 VENTILADOR INCLUINDO LIMPEZA DIÁRIA

10 3899,95 38999,5SERVIÇO

000030 LOCAÇÃO DE TENDAS 4X4 METROS
TENDA 4X4M COM BALCÃO - COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
LOCAÇÃO DE TENDA 4X4M COM BALCÃO, MODELO PIRÂMIDE OU CHAPÉU DE
BRUXA, LONA ANTICHAMAS E COM FECHAMENTO, SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM INCLUSO

90 658,92 59302,8SERVIÇO

000035 CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCACAO DE ESTRUTURA ELEVADA
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCACAO DE ESTRUTURA
ELEVADA PARA SEGURANCAS/EVENTOS 01 ESTRUTURA ELEVADA COM 2,20M X
90CM PODENDO VARIAR 10 % PARA MAIS OU PARA MENOS, 1 À 10M DO CHÃO COM
PISO DE 20MM CINTADO REFORÇADO E COM TOLDO NA COR BRANCA COM
ESCADA DE ACESSO, PODENDO SER UTILIZADA PARA CANHÃO SEGUIDOR,
ESTRUTURA DE FILMAGEM/FOTOGRAFIA, ELEVADO PARA POLICIAL OU APOIO
OPERACIONAL

30 429,82 12894,6SERVIÇO

000042 TENDA MODELO PIRÂMIDE 10,00 X 10,00
TENDA MODELO PIRÂMIDE 10,00 X 10,00 - TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 10 X
10 M, PÉ DIREITO DE 3,00 A 6,00 MT, COM COBERTURA EM ESTILO CHAPÉU DE
BRUXA, COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO LATERAL,
QUANDO SOLICITADO, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO
PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU
SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO.
CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA,
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA
EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO À PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48
HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E
DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA
O QUAL FOI CONTRATADO

51 1183,06 60336,06SERVIÇO

000043 LOCAÇÃO DE TENDAS 15X10 METROS.
LOCAÇÃO DE TENDAS 15X10 METROS EM LONAS COM BASE REFORÇADA EM AÇO
GALVANIZADO. CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE, QUE PERMITA O
BLOQUEIO DE RAIO SOLARES E CHUVAS. MEDINDO 15X10 METROS, TIPO
PIRAMIDAL E CONVENCIONAL, COR BRANCA OU PRATA, COM PÉ DIREITO DE NO
MÍNIMO 4 METROS, LONAS ANTI CHAMAS, INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM

40 1727,8 69112SERVIÇO

000044 TENDA DE APOIO MODELO BARRAQUINHA 3,00 X 3,00
TENDA DE APOIO MODELO BARRAQUINHA 3,00 X 3,00 - BARRACAS PADRONIZADAS
NO TAMANHO 3 X 3 M, NA COR BRANCA, COM BALCÃO, FECHAMENTO LATERAL DE
TECIDO EM LONIL NA COR BRANCA, MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU RETO, COM
CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL /
ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS
OU SUJOS E OS BALCÕES DEVERÃO TER BOM ACABAMENTO NÃO
APRESENTANDO DANIFICAÇÕES EM SUA SUPERFÍCIE. DEVEM CONTER CINTAS
COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS.
INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM,
MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO.
ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS
TENDAS EM RELAÇÃO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO DEVE
ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA
PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO
DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO
ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI
CONTRATADO

139 277,9 38628,1SERVIÇO

000045 TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 6,00 X 6,00
TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 6,00 X 6,00 - TENDA PADRONIZADA NO
TAMANHO 6 X 6 M PÉ DIREITO DE 3,00 A 5,00 MT, COM COBERTURA E
FECHAMENTOS, EM ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, COM CALHA PARA
ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO LATERAL, QUANDO SOLICITADO, EM
LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO
AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS
MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM
CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR:
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE-OBRA,
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO A
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL
INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O
QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA
SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI CONTRATADO

108 569,9 61549,2SERVIÇO

000046 TENDA MODELO PIRÂMIDE 8,00 X 8,00
TENDA MODELO PIRÂMIDE 8,00 X 8,00 - TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 8 X 8
M PÉ DIREITO DE 3,00 A 6,00 MT, COM COBERTURA E FECHAMENTOS, EM ESTILO
CHAPÉU DE BRUXA, COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO
LATERAL, QUANDO SOLICITADO, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO
PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU
SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO.
CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA,
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA
EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48

83 594,9 49376,7SERVIÇO
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HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E
DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA
O QUAL FOI CONTRATADO

000047 TENDA MODELO PAVILHÃO ALTERNATIVO DE GRANDE PORTE COM VÃO LIVRE DE 15,00M OU 20,00M
TENDA MODELO PAVILHÃO ALTERNATIVO DE GRANDE PORTE COM VÃO LIVRE DE
15,00M OU 20,00M. - INSTALAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM DE TENDA DE
MÉDIO PORTE EM LONA SINTÉTICA DE PRIMEIRA QUALIDADE NA COR BRANCA,
(TECIDO 100% POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC C/ BLACK
OUT, PRODUTO AUTO-EXTINGÜÍVEL, JUNÇÕES DAS LONAS ATRAVÉS DO SISTEMA
DE SOLDAGEM ELETRÔNICA E ESTRUTURA METÁLICA DESMONTÁVEL EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DIMENSIONADA E COMPATÍVEL COM O
TAMANHO DA TENDA

27 8711,72 235216,44SERVIÇO

000049 LOCAÇÃO DE PALCO
PALCO DE PEQUENO PORTE ATÉ 30M² COM COBERTURA E FECHAMENTOS
LATERAIS - ESTRUTURA DE PALCO COM FECHAMENTO, PISO EM CARPETE,
FUNDO EM BOX TRUSS, COM LONA PLOTADA/ADESIVADA IMPRESSA E INSTALADA,
ESCADA DE ACESSO.

61 1458 88938SERVIÇO

000064 TENDA MODELO PIRÂMIDE 10,00 X 10,00
TENDA MODELO PIRÂMIDE 10,00 X 10,00 - TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 10 X
10 M, PÉ DIREITO DE 3,00 A 6,00 MT, COM COBERTURA EM ESTILO CHAPÉU DE
BRUXA, COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO LATERAL,
QUANDO SOLICITADO, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO
PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU
SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO.
CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA,
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA
EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO À PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48
HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E
DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA
O QUAL FOI CONTRATADO

30 1183,06 35491,8SERVIÇO

000065 TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 4,00 X 4,00
TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 4,00 X 4,00 - TENDA PADRONIZADA NO
TAMANHO 4 X 4 M PÉ DIREITO DE 3,00 A 5,00 MT, COM COBERTURA E
FECHAMENTOS, EM ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, COM CALHA PARA
ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO LATERAL, QUANDO SOLICITADO, EM
LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO
AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS
MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM
CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR:
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE-OBRA,
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO A
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL
INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O
QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA
SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI CONTRATADO.

20 490 9800SERVIÇO

000066 LOCAÇÃO DE TENDAS 15X10 METROS.
LOCAÇÃO DE TENDAS 15X10 METROS EM LONAS COM BASE REFORÇADA EM AÇO
GALVANIZADO. CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE, QUE PERMITA O
BLOQUEIO DE RAIO SOLARES E CHUVAS. MEDINDO 15X10 METROS, TIPO
PIRAMIDAL E CONVENCIONAL, COR BRANCA OU PRATA, COM PÉ DIREITO DE NO
MÍNIMO 4 METROS, LONAS ANTI CHAMAS, INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM

5 1954 9770SERVIÇO

000067 TENDA DE APOIO MODELO BARRAQUINHA 3,00 X 3,00
TENDA DE APOIO MODELO BARRAQUINHA 3,00 X 3,00 - BARRACAS PADRONIZADAS
NO TAMANHO 3 X 3 M, NA COR BRANCA, COM BALCÃO, FECHAMENTO LATERAL DE
TECIDO EM LONIL NA COR BRANCA, MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU RETO, COM
CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL /
ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS
OU SUJOS E OS BALCÕES DEVERÃO TER BOM ACABAMENTO NÃO
APRESENTANDO DANIFICAÇÕES EM SUA SUPERFÍCIE. DEVEM CONTER CINTAS
COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS.
INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM,
MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO.
ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS
TENDAS EM RELAÇÃO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO DEVE
ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA
PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO
DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO
ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI
CONTRATADO

30 389 11670SERVIÇO

000068 TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 6,00 X 6,00
TENDA MODELO CÔNICA / PIRÂMIDE 6,00 X 6,00 - TENDA PADRONIZADA NO
TAMANHO 6 X 6 M PÉ DIREITO DE 3,00 A 5,00 MT, COM COBERTURA E
FECHAMENTOS, EM ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, COM CALHA PARA
ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO LATERAL, QUANDO SOLICITADO, EM
LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO
AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS
MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM
CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR:
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE-OBRA,
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO A
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL
INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O
QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA
SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI CONTRATADO

10 670 6700SERVIÇO

000069 TENDA MODELO PIRÂMIDE 8,00 X 8,00
TENDA MODELO PIRÂMIDE 8,00 X 8,00 - TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 8 X 8
M PÉ DIREITO DE 3,00 A 6,00 MT, COM COBERTURA E FECHAMENTOS, EM ESTILO
CHAPÉU DE BRUXA, COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, FECHAMENTO

5 789 3945SERVIÇO
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LATERAL, QUANDO SOLICITADO, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO
PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU
SUJOS. DEVEM CONTER CINTAS COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO AO SOLO.
CARGA DE 8 TONELADAS. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA,
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA
EQUIPE, SE NECESSÁRIO. ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM RELAÇÃO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48
HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E
DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA
O QUAL FOI CONTRATADO

000070 TENDA MODELO PAVILHÃO ALTERNATIVO DE GRANDE PORTE COM VÃO LIVRE DE 15,00M OU 20,00M
TENDA MODELO PAVILHÃO ALTERNATIVO DE GRANDE PORTE COM VÃO LIVRE DE
15,00M OU 20,00M. - INSTALAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM DE TENDA DE
MÉDIO PORTE EM LONA SINTÉTICA DE PRIMEIRA QUALIDADE NA COR BRANCA,
(TECIDO 100% POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC C/ BLACK
OUT, PRODUTO AUTO-EXTINGÜÍVEL, JUNÇÕES DAS LONAS ATRAVÉS DO SISTEMA
DE SOLDAGEM ELETRÔNICA E ESTRUTURA METÁLICA DESMONTÁVEL EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DIMENSIONADA E COMPATÍVEL COM O
TAMANHO DA TENDA

5 11900 59500SERVIÇO

000072 STAND COM MONTAGEM BÁSICA
STAND COM MONTAGEM BÁSICA - PISO CARPETE NA COR GRAFITE APLICADO
DIRETAMENTE NO PISO EXISTENTE; PAREDE: FECHAMENTO EM PAINEL TIPO TS
NA COR BRANCA ESTRUTURADO EM PERFIL DE ALUMÍNIO COM ALTURA DE 2,20
METROS; TETO: VAZADO; PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: PLACA CURVA NA MEDIDA DE
1,09X0,41 CM, ADESIVADA COM O NOME DO EXPOSITOR EM LETRAS HELVÉTICAS
NA COR PRETA; ELÉTRICA: 01 SPOT DE ILUMINAÇÃO A CADA 3M², 01 TOMADA
SIMPLES POR STAND

20 171,6 3432SERVIÇO

000073 CARPETE, COM APLICAÇÃO - FORRAÇÃO DE CARPETE EM DIVERSAS CORES
CARPETE, COM APLICAÇÃO - FORRAÇÃO DE CARPETE EM DIVERSAS CORES

30 20,7 621SERVIÇO

000074 PRATICÁVEL EM TABLADO
PRATICÁVEL EM TABLADO COM ALTURA ATÉ 1,00M - MÓDULOS PRATICÁVEIS EM
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, COBERTO COM CARPETE, MEDINDO 2X1
METROS, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO COM PÉS REGULÁVEIS E ALTURA MÍNIMA DE
30 CM E MÁXIMA DE 1 METRO. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL
INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O
QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA
SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI CONTRATADO

20 140,05 2801SERVIÇO

000075 PISO ELEVADO ATÉ 0,50M DE ALTURA
PISO ELEVADO ATÉ 0,50M DE ALTURA - COM ESTRUTURA METÁLICA
DESMONTÁVEL, PARA ELEVAÇÃO DO SOLO, COM REGULAGEM DE ALTURA
VARIÁVEL ATÉ 0,50M E PAINÉIS MODULÁVEIS MEDINDO 2,00M X 1,00M (CADA) COM
ESTRUTURA DE AÇO RETANGULAR DE 70X30 CHAPEADO EM COMPENSADO
NAVAL DE 15MM. (SEM CARPETE)

20 47,85 957SERVIÇO

000076 LOCAÇÃO DE PALCO
PALCO DE PEQUENO PORTE ATÉ 30M² COM COBERTURA E FECHAMENTOS
LATERAIS - ESTRUTURA DE PALCO COM FECHAMENTO, PISO EM CARPETE,
FUNDO EM BOX TRUSS, COM LONA PLOTADA/ADESIVADA IMPRESSA E INSTALADA,
ESCADA DE ACESSO.

5 1700,04 8500,2SERVIÇO

000077 PAINEL DE LONA PARA FECHAMENTO DE TENDAS
PAINEL DE LONA PARA FECHAMENTO DE TENDAS - INSTALAÇÃO, MONTAGEM,
DESMONTAGEM DE PAINEL EM LONA SINTÉTICA DE PRIMEIRA QUALIDADE NA COR
BRANCA, (TECIDO 100% POLIÉSTER REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC C/
BLACK-OUT, PRODUTO AUTO EXTINGÜÍVEL, INDICADO PARA FECHAMENTO
LATERAL DE TENDAS

5 13,33 66,65SERVIÇO

000078 GRADIS DE CERCAS TUBULARES
GRADIS DE CERCAS TUBULARES / SEPARADOR DE PUBLICO - GRADIS DE CERCAS
TUBULARES: MEDINDO CADA GRADIL 2 METROS DE COMPRIMENTO, POR 1,20
METROS DE ALTURA, COM SISTEMA DE ENGATE ENTRE AS PARTES, EM
ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO EM PAINÉIS MODULÁVEIS,
PODENDO SER UTILIZADO TAMBÉM COMO ESPAÇO PARA PUBLICIDADE. INCLUIR:
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA,
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. O EQUIPAMENTO
DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO
EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 24 HORAS ANTES
DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR
MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI
CONTRATADO

30 19,88 596,4SERVIÇO

000079 CERCA DE FECHAMENTO EM COMPENSADO NAVAL
CERCA DE FECHAMENTO EM COMPENSADO NAVAL - COM ESTRUTURA METÁLICA
DE FERRO U E TRAVAMENTO INTERNO COM MÃO-FRANCESA DE TUBOS
GALVANIZADOS DE 1. E PAINÉIS MODULÁVEIS EM CHAPA DE COMPENSADO NAVAL
DE 15MM MEDINDO 2,20M X 1,60M (CADA) PINTADA COM TINTA PISO NA COR
CINZA. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM,
MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. O
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 24
HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E
DEVE FICAR MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQÜENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA
O QUAL FOI CONTRATADO

10 30,1 301SERVIÇO

000080 PRODUTOR DE EVENTOS
PRODUTOR DE EVENTOS - PROFISSIONAL DISPONIBILIZADO EXCLUSIVAMENTE
PARA ATUAR DURANTE A OPERACIONALIZAÇÃO DO EVENTO, INCLUINDO:
MONTAGEM, REALIZAÇÃO E DESMONTAGEM DO MESMO

5 467,64 2338,2SERVIÇO

000083 BOX TRUSS - BOX TRUSS (ESTRUTURA ALUMÍNIO DO TIPO Q 15/ Q25 / Q30, METRO LINEAR
BOX TRUSS - BOX TRUSS (ESTRUTURA ALUMÍNIO DO TIPO Q 15/ Q25 / Q30).

50 44,94 2247SERVIÇO

000088 LOCAÇÃO DE TENDAS 4X4 METROS
TENDA 4X4M COM BALCÃO - COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
LOCAÇÃO DE TENDA 4X4M COM BALCÃO, MODELO PIRÂMIDE OU CHAPÉU DE

10 658,92 6589,2SERVIÇO
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BRUXA, LONA ANTICHAMAS E COM FECHAMENTO, SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM INCLUSO

A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º  0 6 2 / 2 0 2 5  

(Processo Administrativo nº 667/2024 e Processo 1Doc n° 4.691/2024. - Id. CidadES nº 
2025.033E0700001.02.0013)

        A S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  P L A N E J A M E N T O , com sede na 
Rua Jalmas Gomes de Freitas, n. 151, Bairro Centro, CEP 29.389-000, na cidade de Irupi, 
Estado do Espírito Santo, neste ato representado pelo Secretário da pasta, Sr. João 
Pedro Schuab Stangari Silva, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 
013/2025, para Registro de Preços, publicado no PNCP de 22/04/2025, Processo 
Administrativo nº 667/2024, resolve registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta Ata, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de estruturas para 
eventos, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
especificados nos itens 01 à 61 do Termo de Referência, anexo II do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 013/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que constam no preâmbulo desta Ata. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento.

O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 1.393.688,13 (um milhão, 
trezentos e noventa e três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e treze centavos).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM  ESPECIFIC
AÇÃO

UNIDA
DE DE 
MEDID
A

AD
M

ASSIS
T. 
SOCI
AL

CUL
TURA

 ED
UC
AÇ
ÃO

 ESP
ORT
E

 AGRI
C.

 TRA
NSP
ORTE

 OB
RAS

SAÚ
DE

TOT
AL

1 LOCAÇÃO 
DE 
GERADOR 
DE 250 
KVA 
(GERADO
R / DIA)..

DIÁRI
AS

5 5 10 5 5 0 0  5 35

2 LOCAÇÃO 
DE 
GERADOR 
DE 180 
KVA 
(GERADO
R / DIA)

DIÁRI
AS

5 5 10 5 5 0 0  5 35

3 TENDA 
MODELO 
PIRÂMIDE 
10,00 X 
10,00 

DIÁRI
AS

10 10 20 20 10 6 1  30 107

4 TENDA 
MODELO 
CÔNICA / 
PIRÂMIDE 
4,00 X 
4,00, 

DIÁRI
AS

20 15 40 20 10 8 2  20 135

5 LOCAÇÃO 
DE 
TENDAS 
15X10 
METROS 
EM LONAS 
COM BASE 
REFORÇAD
A EM AÇO 
GALVANIZ
ADO..

DIÁRI
AS

10 10 10 8 5 4 1  5 53

6 TENDA DE 
APOIO 
MODELO 
BARRAQU
INHA 3,00 
X 3,00 

DIÁRI
AS

30 15 40 30 20 20   30 185
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7 TENDA 
MODELO 
CÔNICA / 
PIRÂMIDE 
6,00 X 
6,00 .

DIÁRI
AS

40 15 30 20 20 8   10 143

8 TENDA 
MODELO 
PIRÂMIDE 
8,00 X 
8,00..

DIÁRI
AS

30 15 30 20 10 0   5 110

9 TENDA 
MODELO 
PAVILHÃO 
ALTERNAT
IVO DE 
GRANDE 
PORTE 
COM VÃO 
LIVRE DE 
15,00M 
OU 
20,00M. - 

DIÁRI
AS

5 5 10 5 5 0   5 35

10 STAND 
CONSTRUÍ
DO 
ESPECIAL 
TEMÁTIC
O .

M² 20 0 20 50 50 0   10 150

11 STAND 
COM 
MONTAG
EM 
BÁSICA 

M² 100 0 50 50 50    20 270

12 CARPETE, 
COM 
APLICAÇÃ
O - 
FORRAÇÃ
O DE 
CARPETE 
EM 
DIVERSAS 
CORES.

M² 400 0 400 600 400    30 1830

13 PRATICÁV
EL EM 
TABLADO 
COM 
ALTURA 
ATÉ 
1,00M - 
MÓDULOS 
PRATICÁV
EIS EM 
COMPENS
ADO 
NAVAL DE 
20 MM,.

UND 100 0 100 40 40    20 300

14 PISO 
ELEVADO 
ATÉ 
0,50M DE 
ALTURA - 
COM 
ESTRUTUR
A 
METÁLICA 
DESMONT
ÁVEL,

M² 200 0 400 300 200    20 1120
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15 PALCO DE 
PEQUENO 
PORTE 
ATÉ 30M² 
COM 
COBERTUR
A E 
FECHAME
NTOS 
LATERAIS.

DIÁRI
AS

20 5 20 20 10  1  5 81

16 PALCO 
CONCHA 
18X14M -

DIÁRI
AS

5 0 5 5 1    0 16

17 PAINEL DE 
LONA 
PARA 
FECHAME
NTO DE 
TENDAS ..

M² 200 0 100 600 100    5 1005

18 GRADIS 
DE 
CERCAS 
TUBULAR
ES / 
SEPARAD
OR DE 
PUBLICO .

UND 200 0 100 30 100    30 460

19 CERCA DE 
FECHAME
NTO EM 
COMPENS
ADO 
NAVAL .

METR
O 
LINEAR

50 0 50 200 50    10 360

20 ESTRUTUR
A DE 
ARQUIBA
NCADA 
TIPO 2 - 
MÉDIO 
PORTE 
COM 
CAPACIDA
DE PARA 
ATÉ 1000 
PESSOAS .

DIÁRI
AS

2 0 2 2 2    0 8

21 PRODUTO
R DE 
EVENTOS - 
PROFISSIO
NAL 

DIÁRI
AS

20 10 30 22 20    5 107

22 SEGURAN
ÇA 
DIURNO - 
DISPONIBI
LIZAÇÃO 
DE 
PROFISSIO
NAL 

DIÁRI
AS

200 100 200 50 100    50 700

23 SEGURAN
ÇA 
NOTURNO - 
DISPONIBI
LIZAÇÃO 
DE 
PROFISSIO
NAL 

DIÁRI
AS

200 100 200 30 100    50 680
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24 BOX 
TRUSS - 
BOX 
TRUSS 
(ESTRUTU
RA 
ALUMÍNIO 
DO TIPO Q 
15/ Q25 / 
Q30).

METR
O 
LINEAR

200 0 200 100 200    50 750

25 CADEIRA 
DE 
PLÁSTICO 
LOCAÇÃO 

UND 50
00

5000 3000 8000 1000 1400 500 2000 2.0
00

279
00

26 MESA DE 
PLÁSTICO 
LOCAÇÃO 

UND 10
00

500 500 3000 50 100 50  100 5300

27 JOGO DE 
MESA 
PLÁSTICA 
C/ 04 
CADEIRAS 
PLÁSTICAS - 
LOCAÇÃO.

JOGO 500 500 500 3000 200    1.0
00

5700

28 CAMARIM 
5X5M 
COM NO 
MÍNIMO 
AS 
SEGUINTE
S 
ESPECIFIC
AÇÕES: 
LOCAÇÃO 
DE 
CAMARIM
, 

DIÁRI
AS

10 0 20 0 10    0 40

29 MÁQUINA 
DE 
ESPUMA 
GIGANTE 
PARA 
FESTAS, 

DIÁRI
AS

10 10 10 26 5    24 85

30 TENDA 
4X4M 
COM 
BALCÃO - 

DIÁRI
AS

20 10 20 30 10    10 100

21 TAMPO 
DE MESA - 
TAMPO DE 
MESA EM 
MDF CRU, 
12 MM, 
REDONDO.

DIÁRI
AS

200 100 200 600 50    50 1200
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32 TOALHA 
DE MESA - 
TOALHA 
OXFORD 
2,5M DE 
DIÂMETR
O, 
REDONDA, 
COM 
BAINHA, 
NA COR 
BRANCA, 
TECIDO 
OXFORD 
100% 
POLIÉSTER.

DIÁRI
AS

200 100 400 1500 50    50 2300

33 TOALHA 
DE MESA - 
TOALHA 
OXFORD 
1,50 X 
1,50, 
QUADRAD
A, COM 
BAINHA, 
NA COR 
BRANCA, 
TECIDO 
OXFORD 
100% 
POLIÉSTER.

DIARI
AS

200 100 400 1500 50 50 2300

34 TOALHA 
COBRE 
MANCHA - 
TECIDO 
OXFORD 
100% 
POLIÉSTER
, 
QUADRAD
O, 
ACABAME
NTO DA 
BARRA 
EM 
OVERLOC
K, 
MEDINDO 
0,75 X 
0,75 M, 
COMPOSI
ÇÃO:

DIÁRI
AS

200 100 400 600 50    50 1400
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35 CONTRAT
ACAO DE 
EMPRESA 
ESPECIALI
ZADA 
PARA 
LOCACAO 
DE 
ESTRUTUR
A 
ELEVADA 
PARA 
SEGURAN
CAS/EVEN
TOS  01 
ESTRUTUR
A 
ELEVADA 
COM 
2,20M X 
90CM 
PODENDO 

DIÁRI
AS

30         30

36 ESTRUTUR
A COM 36 
CAMAROT
ES 
DEVIDAM
ENTE 
MONTAD
OS, COM 
OS 
SEGUINTE
S 
PADRÕES:

DIÁRI
AS

4         10

37 ESTRUTUR
A COM 24 
CAMAROT
ES 
DEVIDAM
ENTE 
MONTAD
OS, COM 
OS 
SEGUINTE
S 
PADRÕES: 

DIÁRI
AS

4         10

38 ARQUIBA
NCADA 
TIPO 1 - 
PEQUENO 
PORTE 

DIÁRI
AS

3 0 5 5 5    5 23

39 BANHEIR
O DO TIPO 
CONTÊINE
R.

DIÁRI
AS

5 0 5 6 5 5   5 31

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
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situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. Os requisitos previstos nos itens 4.1.1 e 4.1.2 não se aplicam a órgãos ou 
entidades de outros Municípios.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
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gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.

5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de 
preços, atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021, as 
quantidades registradas poderão ser renovadas.

5.1.2. Excepcionalmente, nos casos de esgotamento da quantidade registrada, 
será admitida a antecipação da prorrogação, pelo prazo máximo de doze meses, 
com a renovação das quantidades.

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços.

Page 14 of 14



Espirito Santo

Prefeitura Municipal de Irupi
Estado do

GABINETE DO PREFEITO

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou aviso de contratação direta, poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da art. 124, II, d 
da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
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aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto 
Municipal nº 101, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, 
§2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arts. 
27, § 3º e 28, § 4º, ambos do Decreto Municipal nº 101, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta, conforme 
descrito na Minuta do Contrato, as quais se aplicam em caso de substituição do Termo 
de Contrato por instrumento equivalente.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, XVI, do Decreto 
Municipal nº 101, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, IX, do Decreto 
Municipal nº 101, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 
Preços.

        Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Irupi/ES, 22 de abril de 2025.

_____________________________________

João Pedro Schuab Stangari Silva

Secretário de Administração e Planejamento
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_______________________________________

SL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Carlos Alexandre Loureiro Jorge  - Representante Legal 

Page 22 of 22


		2025-04-22T18:39:32-0300


		2025-04-23T11:56:51-0300
	JOAO PEDRO SCHUAB STANGARI SILVA:13193754722




